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PARECER
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PARECER

 

Mensagem n.° 011/2023 – Ministério Público

 

Proposição n° 60/2024

 

O Exmo. Sr. Dr. Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº. 11, de
11 de dezembro de 2023, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei que pretendem “realizar alterações
na estrutura organizacional das promotorias de justiça do Ministério Público do Estado do Ceará e criam
cargos de servidores do Quadro de Pessoal do Ministério Público do estado do Ceará .”

 

O Exmo. Sr. Dr. Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará, na justificativa da proposição,
asseverou que:

 

     

“Cumprimentando-o, encaminhamos a Vossa Excelência os anteprojetos de lei
ordinária, acompanhados das respectivas justificativas, que realizam alterações na
estrutura organizacional das promotorias de justiça do Ministério Público do Estado
do Ceará e criam cargos de servidores do Quadro de Pessoal do Ministério
Público do Estado do Ceará.
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O primeiro anteprojeto de lei realiza alterações na estrutura
organizacional das Promotorias de Justiça do Ministério Público do Estado do Ceará,
criando Promotorias de Justiça em Caucaia e Sobral, além de criar 2 (dois) cargos de
Técnico Ministerial e 2 (dois) cargos de Assessor Jurídico 1.

 

O segundo anteprojeto de lei, por seu turno, também modifica a
estrutura organizacional das Promotorias de Justiça do Ministério Público do Estado
do Ceará, criando 7 (sete) Promotorias de Justiça em Fortaleza, bem como cria 7 (sete)
cargos de Assessor Jurídico l e 4 (quatro) de Analista Ministerial da área de Direito.

Destaque-se que, ambos os anteprojetos de lei acabam por alterar os anexos da Lei n°
16.681, de 3 de dezembro de 2018, bem como modificam anexos da Lei 14.043, de 21
de dezembro de 2007, que dispõe sobre o quantitativo de cargos efetivos do Ministério
Público.

 

Por esta razão, consolidamos os anexos dos referidos diplomas em
conformidade com o teor das proposições aprovadas em sua integralidade pelo Órgão
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça em sua 24ª Sessão Ordinária,
realizada em 6 de dezembro de 2023, na forma que ora apresentado a essa respeitável
Casa Legislativa.”

 

É o relatório. Passo ao parecer.

 

O projeto de lei enviado pela Exmo. Sr. Dr. Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará visa
reorganizar a estrutura organizacional e atualização do quadro na instituição.

 

No caso, a propositura em foco obedece ao quesito da iniciativa privativa do Ministério Público do
Estado do Ceará, instituição “sui generis”, apartada das estruturas dos três poderes, autônoma e
independente, sendo-lhe conferida prerrogativa de submeter projetos de lei atinentes à sua
auto-organização, consoante os termos da Constituição Federal de 1988:

 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

 (...)

§ 2° Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa,
podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a
criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por
concurso público de provas ou de provas e títulos, a política remuneratória e os
planos de carreira; a lei disporá sobre a sua organização e funcionamento.
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Nesse sentido, o entendimento pacificado da Suprema Corte, “in verbis”:

 

A alta relevância jurídico-constitucional do Ministério Público – qualificada pela
outorga, em seu favor, da prerrogativa da autonomia administrativa, financeira e
orçamentária – mostra-se tão expressiva que essa instituição, embora sujeita à
fiscalização externa do Poder Legislativo, com o auxílio do respectivo Tribunal
de Contas, dispõe de uma esfera própria de atuação administrativa, livre da
ingerência de órgãos do Poder Executivo, aos quais falece, por isso mesmo,
competência para sustar ato do procurador-geral de Justiça praticado com apoio

 na autonomia conferida ao Parquet. A outorga constitucional de autonomia, ao
Ministério Público, traduz um natural fator de limitação dos poderes dos demais
órgãos do Estado, notadamente daqueles que se situam no âmbito institucional do
Poder Executivo. A dimensão financeira dessa autonomia constitucional –
considerada a instrumentalidade de que se reveste – responde à necessidade de
assegurar-se ao Ministério Público a plena realização dos fins eminentes para os
quais foi ele concebido, instituído e organizado. (...) Sem que disponha de
capacidade para livremente gerir e aplicar os recursos orçamentários vinculados
ao custeio e à execução de suas atividades, o Ministério Público nada poderá
realizar, frustrando-se, desse modo, de maneira indevida, os elevados objetivos
que refletem a destinação constitucional dessa importantíssima instituição da
República, incumbida de defender a ordem jurídica, de proteger o regime
democrático e de velar pelos interesses sociais e individuais indisponíveis. O
Ministério Público – consideradas as prerrogativas constitucionais que lhe
acentuam as múltiplas dimensões em que se projeta a sua autonomia – dispõe de
competência para praticar atos próprios de gestão, cabendo-lhe, por isso mesmo,

sem prejuízo da fiscalização externa, a cargo do Poder Legislativo, com o auxílio
do Tribunal de Contas, e, também, do controle jurisdicional, adotar as medidas
que reputar necessárias ao pleno e fiel desempenho da alta missão que lhe foi
outorgada pela Lei Fundamental da República, sem que se permita ao Poder
Executivo, a pretexto de exercer o controle interno, interferir, de modo indevido,
na própria intimidade dessa instituição, seja pela arbitrária oposição de entraves
burocráticos, seja pela formulação de exigências descabidas, seja, ainda, pelo
abusivo retardamento de providências administrativas indispensáveis
frustrando-lhe, assim, injustamente, a realização de compromissos essenciais e
necessários à preservação dos valores cuja defesa lhe foi confiada. [ADI 2.513

   MC, rel. min. Celso Mello, j. 3?4?2002, P, DJE de 15?3?2011.]

 

Especificamente no tocante à iniciativa legiferante indispensável à sua organização:

 

Na competência reconhecida ao Ministério Público, pelo art. 127, § 2º, da CF,
para propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de cargos e serviços
auxiliares, compreende-se a de propor a fixação dos respectivos vencimentos,

   bem como a sua revisão. [ADI 63, rel. min. Ilmar Galvão, j. 13?10?1993, P, DJ
de 27?5?1994.]

 

18 de 47



Por fim, o art. 3º da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, dispõe sobre normas gerais para a
organização do Ministério Público dos Estados e ratifica o projeto em questão, nos seguintes termos  ;

Art. 3º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional, administrativa e
financeira, cabendo-lhe,especialmente:

I - praticar atos próprios de gestão;

II - praticar atos e decidir sobre a situação funcional e administrativa do pessoal,
ativo e inativo, da carreira e dos serviços auxiliares, organizados em quadros
próprios;

III - elaborar suas folhas de pagamento e expedir os competentes demonstrativos;

IV - adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respectiva contabilização;

V - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção de cargos, bem como a
fixação e o reajuste dos vencimentos de seus membros;

VI - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção dos cargos de seus
serviços auxiliares, bem como a fixação e o reajuste dos vencimentos de seus
servidores;

(...)

 

O projeto de lei em análise busca atender demandas atuais que surgiram com a evolução administrativa
do Ministério Público do Estado do Ceará. Reestruturar é ato constante em todos os setores da
administração pública, uma prerrogativa conferida ao gerenciamento dos órgãos para que suas atividades
acompanhem as transformações exigidas pela sociedade, um dever de prestar serviços eficazes que não
podem barrar no engessamento e meios obsoletos que correm no sentido oposto à eficiência.

 

Registra- se que o anteprojeto de lei em referência foi deliberado e aprovado pelo órgão Especial do
Colégio de Procuradores de Justiça em sua 24ª Sessão Ordinária, realizada em 06 de dezembro de 2023.

 

Em face do exposto, entendemos que a mensagem n° 11, de 11 de dezembro de 2023, de autoria do
Excelentíssimo Sr. Dr. Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Ceará,
encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo
que somos de PARECER FAVORÁVEL à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo) /NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 60/2024

 (oriunda da mensagem nº 11/2023, de autoria do Ministério Público)

 

REALIZA ALTERAÇÕES NA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ, COM ALTERAÇÃO DA LEI N.°
16.681, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2018, E CRIA CARGOS DE
SERVIDORES DO QUADRO DE PESSOAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, ALTERANDO A LEI
ESTADUAL N.° 14.043, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007. 

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM nº 60/2024, oriunda da Mensagem nº 11/2023, proposta pelo Ministério
Público, que realiza alterações na estrutura organizacional das Promotorias de Justiça do Ministério
Público do Estado do Ceará, com alteração da Lei n.° 16.681, de 3 de dezembro de 2018, e cria cargos de
servidores do quadro de pessoal do Ministério Público do Estado do Ceará, alterando a Lei Estadual n.°
14.043, de 21 de dezembro de 2007. 

Em sua justificativa, o Ministério Público destaca que: “Assim, o anteprojeto que visa alterar a estrutura
organizacional do Ministério Público do Estado do Ceará, cria a 18ª Promotoria de Justiça de Caucaia
e a 17ª Promotoria de Justiça de Sobral, em consonância com a lei estadual recentemente sancionada
que alterou a estrutura da organização judiciária cearense com o escopo de criar unidades
jurisdicionais nas referidas comarcas.”
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A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do Ministério Público para o envio de projeto de lei
ordinária nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 III – leis ordinárias;

 

Art. 60 Cabe a iniciativa de leis:

V –  à Defensoria Pública e aos Tribunais deao Ministério Público,
Contas, em matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição; (grifos inexistentes no original)

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210 A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):
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VII – , à Defensoria Pública e ao Tribunal deAo Ministério Público
Contas do Estado do Ceará, em matérias de sua competência
privativa, previstas nesta Constituição.

 

Referida mensagem, conforme retromencionado, realiza alterações na estrutura organizacional das
Promotorias de Justiça do Ministério Público do Estado do Ceará, com alteração da Lei n.° 16.681, de 3
de dezembro de 2018, e cria cargos de servidores do quadro de pessoal do Ministério Público do Estado
do Ceará, alterando a Lei Estadual n.° 14.043, de 21 de dezembro de 2007. 

A matéria em apreciação encontra guarida na Constituição Federal de 1988, que preceitua que ao
Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, competindo-lhe propor ao Poder
Legislativo respectivo projetos de lei atinentes a sua auto-organização. In verbis: 

 

Art. 127.  [...]

§2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e
administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao
Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços
auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e
títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá
sobre sua organização e funcionamento.

 

Nesse sentido, dispõe o art. 135, inciso I, da Constituição do Estado do Ceará:

 

Art. 135. Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional,
administrativa e financeira, cabendo-lhe, através do Procurador-Geral
de Justiça;

I – propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção dos cargos e
serviços auxiliares, a fixação dos vencimentos dos membros e dos
servidores de seus órgãos auxiliares;

 

Portanto, tendo em vista que a , oriunda da Mensagem nº 11/2023, propostaMENSAGEM Nº 60/2024
pelo Ministério Público, encontra-se em perfeita consonância com as disposições jurídico-constitucionais,
apresentamos  a sua regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI
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DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PARECER
08/07/2024

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 00060/2024, QUE ACOMPANHA A MENSAGEM
Nº. 11/2023, DE AUTORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

 

I – RELATÓRIO (art. 108, §1º, I/RI)

Trata-se de parecer sob o , que acompanha a  , deProjeto de Lei nº. 00060/2024 Mensagem nº. 11/2023
autoria do , que “MINISTÉRIO PÚBLICO REALIZA ALTERAÇÕES NA ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ, COM ALTERAÇÃO DA LEI N.° 16.681, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2018, E
CRIA CARGOS DE SERVIDORES DO QUADRO DE PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ, ALTERANDO A LEI ESTADUAL N.° 14.043, DE 21 DE DEZEMBRO DE

”2007.

As condições para a regular tramitação da propositura em tela constam regulamentadas na RESOLUÇÃO
Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 2 de março de 2023) –
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em seu art. 54, inciso II, alíneas ‘b’,
‘c’ e ‘d’, compete a esta  se manifestar quantoComissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)
aos aspectos orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou diminuição da
receita ou da despesa pública.

Assim, o   que encontra-se nesta Comissão, em atendimento às normasProjeto de Lei nº. 00060/2024
constitucionais e regimentais que disciplinam o processo legislativo, estando, portanto, sob a
responsabilidade desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobre matéria.

Este é o relatório.

 

II – DO PARECER (art. 108, §1º, II/RI)

Ao apreciar os aspectos pelo viés da legalidade da propositura em tela, a Comissão de Constituição,
Justiça e Redação (CCJR) desta augusta Casa de Leis, em reunião realizada, aprovou o Projeto de Lei em
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comento, seguindo o voto manifestado pelo eminente deputado relator designado pelo Presidente da
CCJR, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação.

Portanto, conforme já fora constatado em análise feita pela CCJR, a iniciativa ora analisada, retratada na
presente Proposta de Lei, está entre aquelas conferida Ministério Público para deflagrar o processo
legislativo com a temática abordada, vindo a mesma, em continuidade do processo legislativo, ao crivo
desta douta Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação(COFT), conforme determina os dispositivos
que regulamentam sua tramitação no âmbito da Assembleia Legislativa (Regimento Interno).

Quando da apreciação destas breves considerações, como relator designado pelo Excelentíssimo Senhor
Deputado Presidente da COFT da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer
acerca do mérito da proposição sub analise.

Na justificativa apresentada pelo autor da matéria sub análise, completamente plausível, diz que com a
propositura em questão “visa alterar a estrutura organizacional do Ministério Público do Estado do Ceará,
cria a 18ª Promotoria de Justiça de Caucaia e a 17ª Promotoria de Justiça de Sobral, em consonância com
a lei estadual recentemente sancionada que alterou a estrutura da organização judiciária cearense com o
escopo de criar unidades jurisdicionais nas referidas comarcas”.

Isto posto, é cristalino afirmar que a proposição em tela encontra-se dentre aquelas atribuições conferidas
ao crivo da Assembleia Legislativa e está em acordo com os ditames regimentais ( ),inciso II, art. 54/RI
constitucionais, legais e orçamentários, não encontrando qualquer vedação imposta pelas Constituições
Federal e/ou Estadual, estando em consonância com a técnica legislativa em vigor. Portanto, não
encontramos na proposta legislativa em tela qualquer óbice que a inviabilize em seu mérito.

Este é o nosso parecer, passemos a manifestação do voto.

 

III – DO VOTO (art. 108, §1º, III/RI)

Assim, diante do exposto, convencido da importância da proposição ora apresentada, manifestamos
parecer  a regular tramitação do , que acompanha a FAVORÁVEL PROJETO DE LEI Nº 00060/2024

, de autoria do Mensagem nº 11/2023 MINISTÉRIO PUBLICO.

Este é o nosso VOTO, salvo melhor juízo.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA
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